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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

W S  

PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 25/2017 

Assunto: Requer informações a respeito de não ser permitida, nas Unidades Básicas de Saúde e de 

Pronto Atendimento do Município, a entrada de acompanhantes nas consultas e 

atendimentos, a todos os pacientes que solicitem se fazerem acompanhados. 

 

Considerando informações obtidas em visitas às Unidades Básicas de 

Saúde e de Pronto Atendimento do Município, quando várias pessoas reclamaram que, ao 

frequentarem as referidas unidades de saúde, são impossibilitadas de acompanhar os 

pacientes em suas consultas, exceto as crianças e os idosos; e 

Considerando que as Portarias de números 1286/93 e 1820/09 do Ministério 

da Saúde garantem ao paciente o direito a acompanhante – pessoa de sua livre escolha – 

nas consultas, exames e internações, 

REQUEREMOS à Excelentíssima Senhora Presidente desta Casa, ouvido e 

aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado 

ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. A proibição da entrada de acompanhantes dos pacientes, à exceção de 

crianças e idosos, se trata de uma determinação da Secretaria de Saúde 

do Município, ou fica a critério da Gerência de cada Unidade de Saúde? 

2. Quais motivos levaram a esta proibição, infringindo as citadas Portarias 

do Ministério da Saúde, que garantem o direito a acompanhante em 

consultas, exames e internações a todos aqueles que o solicitem? 

3. Quais os critérios adotados a este respeito em cada Unidade de Saúde 

do Município, individualmente? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2017. 

 

 

 

JUAREZ ARAÚJO 
Vereador - PSD 


